
COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA E BEM-ESTAR SOCIAL (CSPBES) 

 

Parecer nº 02/2018 

 

Objeto:    Projeto de Lei 4695 de 1º de fevereiro de 2018, que “Dispõe sobre o Programa 

“Bairro Limpo, Cidade Limpa””. 

 

Autoria:    EXECUTIVO MUNICIPAL 

Relator:    Vereadora MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO – DALVA MOTA 

 

 

1. Relatório 
 

O presente projeto de lei foi aprovado pelo plenário na primeira 

fase de discussão e votação, em consonância com o parecer nº 021/2018, exarado pela 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, no que tange a análise de constitucionalidade, 

legalidade e regimentalidade. 

Na sequência, o Presidente remeteu os autos a essa comissão, 

tendo sido designado relator este Vereador.  

 

2. Parecer 

 

No que se refere ao mérito do presente projeto de lei, verifica-se 

a sua compatibilidade com o interesse público, ante as justificativas apresentadas na 

mensagem nº 102/2018 pelo Sr. Prefeito Municipal. 

 

3. Conclusão  

 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria em segundo 

turno de votação. 

 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 05 de março de 2018. 

 

 

MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO – DALVA MOTA 

Relatora 

 

 

ISAÍAS MARTINS DE OLIVEIRA 

Vereador 

 

 

MAURI SÉRGIO RODRIGUES – MAURI DA JL 

Vereador 

 

 


